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1343_00962_2022 

  

Trata-se de pedido de reconsideração promovido pelos representantes legais 

do nacional do Reino Unido, MICHAEL DAVID GEORGE EGGINS, 

detentor do passaporte comum nº 520050022, contra o Auto de Infração de 

pessoa física nº 1343_00962_2022, lavrado contra o requerente por haver 

descumprido o ordenamento presente no Artigo 109, II, da Lei 13.445/2017, 

ou seja, por ultrapassar em 35 dias o prazo de estada legal no país; 

O impugnante entrou em território nacional na data de 04/03/2022, quando 

foi classificado como VISITA TURISMO e recebeu prazo de estada até a 

data de 02/06/2022.  De acordo com a norma vigente, deveria ter deixado o 

país até esse dia, porém somente o fez no dia 07/07/2022, quando foi legal e 

regularmente autuado; 

A análise do Histórico de viagens do Senhor EGGINS demonstra o acesso ao 

território nacional na condição de VISITA TURISMO, definido pelo o 

Art.13 da Lei 13.445, de 24 de maio de 2017, que institui a Lei de Migração, 

como "visitante que venha ao Brasil para estada de curta duração, sem a 

pretensão de se estabelecer temporária ou definitivamente no País".  No 

mesmo sentido, de acordo com o Art. 29, § 1º, do Decreto 9.199/2017, 

“É vedado ao beneficiário de visto de visita exercer atividade 

remunerada no País”; 

Dessa forma, assume-se que o requerente não agiu para promover a 

regularização de sua situação migratória, nem se retirou do País antes de 

esgotado o prazo de estada inicialmente concedido para sua visita de turismo 

ao Brasil.  Com isso, o Senhor EGGINS assumiu, por sua livre e espontânea 

vontade, os efeitos do descumprimento das normas migratórias em vigor; 

Diante dos argumentos expostos, decide-se IMPROCEDENTE o pedido 

impetrado, tendo como resultado a consecutiva MANUTENÇÃO do Auto 

de Infração nº 1343_00962_2022.  Solicita-se que o impugnante seja 

notificado que seu recurso foi INDEFERIDO. 
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